
 
 
 

PROJETO DE LEI 01-00240/2022 
do Vereador Arselino Tatto (PT) 

Denomina Praça Ali Mohamad Osman, o espaço público inominado 
situado na altura do nº 1518 da Avenida Senador Teotônio Vilela - 
Cidade Dutra - Subprefeitura Capela do Socorro, São Paulo, SP. 

A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 

Art. 1º Fica denominada Praça Ali Mohamad Osman, o espaço público 
inominado situado na altura do nº 1518 da Avenida Senador Teotônio 
Vilela - Cidade Dutra - Subprefeitura Capela do Socorro, São Paulo, 
SP. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 31 de março de 2022. 

Às Comissões competentes. 

 

JUSTIFICATIVA - PL 0240/2022 
O presente Projeto de Lei objetiva denominar Praça Ali Mohamad 
Osman, o espaço público inominado situado na altura do nº 1518 da 
Avenida Senador Teotônio Vilela - Cidade Dutra - Subprefeitura 
Capela do Socorro, São Paulo, SP. 

A propositura encontra amparo no art. 13, inc. XXI da Lei Orgânica 
do Município de São Paulo. 

O homenageado nasceu no Líbano e migrou para o Brasil aos 18 anos 
de idade. Nasceu no Líbano em 27 de março de 1935 e estabeleceu-
se no Paraná, onde começou a trabalhar como vendedor ambulante. 
Neste estado abriu sua primeira loja e constituiu família. Da união 



 
 
 

com Khadije Ahmad Daghastanly teve seis filhos: Sadika Osmann 
Goulart de Andrade, Mohamed Ali Osman, Adli Osman Tatto, Jamile 
Osman, Jamal Ali Osman e Salah Ali Osman. Veio para São Paulo no 
ano de 1976 na busca por melhores condições de vida e para cuidar 
da educação dos filhos. Seu principal objetivo era mantê-los nos 
estudos. Não tinha educação formal, mas acreditava na educação 
como melhor forma de conduzir a vida. Suas maiores alegrias foram 
as formaturas dos filhos. 

Lutou bravamente pela vida, mesmo diante das dificuldades. Sofreu 
dois acidentes de automóvel e foi diagnosticado com câncer por três 
vezes. 

Trabalhou intensamente em sua loja de móveis na região do Grajaú, 
na Avenida Dona Belmira Marin, que se tornou ponto de referência 
para a população. Gerou empregos e trabalhou pelo desenvolvimento 
da região. 

Sempre atuante em benefício da coletividade, era extremamente 
dedicado ao trabalho e a família. Tinha o desenvolvimento de 
posturas éticas e a prática da solidariedade como um dos pilares de 
sua vida e de sua família. 

Faleceu em 10 de janeiro de 2022. 

Em face do exposto, solicito a colaboração dos membros desta 
edilidade para aprovação da presente propositura, uma vez que 
revestida de interesse público. 


